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Acción de tutela - Fallo de segunda instancia 

P r o c e d e l a S a l a a r e s o l v e r l a impugnación p r e s e n t a d a p o r l a 
M a g i s t r a d a P o n e n t e d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a l d a y e l 
D i r e c t o r Jurídico d e l a U n i d a d A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión 
P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s d e l a Protección S o c i a l -
U G P P , c o n t r a l a s e n t e n c i a d e l 1 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , p r o f e r i d a p o r l a 
Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , m e d i a n t e l a c u a l amparó l o s 
d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o e i g u a l d a d d e l a a c t o r a . 

I. A N T E C E D E N T E S 

1. Solicitud de amparo 

1.1. M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 2 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 7 ' ' , e n l a 
Secretaría G e n e r a l d e e s t a Corporación, l a señora N o r a C a r d o n a d e 
Gómez, p o r m e d i o d e a p o d e r a d o j u d i c i a P , i n t e r p u s o acción d e t u t e l a 
c o n t r a e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a l d a c o n e l f i n d e r e c l a m a r 
e l a m p a r o d e s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o , l a 
i g u a l d a d , d i g n i d a d h u m a n a , s e g u r i d a d s o c i a l y d e a c c e s o a l a 
administración d e j u s t i c i a . 

^ F o l i o 1 d e l e x p e d i e n t e . 
2 L a señora N o r a C a r d o n a d e Gómez, otorgó p o d e r a l a b o g a d o C a r l o s Andrés P a r r a O s o r i o , 
p a r a q u e l a r e p r e s e n t e e n l a acción d e t u t e l a d e l a r e f e r e n c i a , c o n f o r m e a f o l i o 3 6 d e l 
e x p e d i e n t e . 
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1.2. L a p e t i c i o n a r i a consideró v u l n e r a d o s l o s m e n c i o n a d o s d e r e c h o s 
c o n ocasión d e l a s e n t e n c i a d e l 3 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 , p r o f e r i d a p o r 
e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a l d a d e n t r o d e l p r o c e s o d e 
n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o r a d i c a d o N o . 6 6 0 0 1 - 3 3 - 3 3 -
0 0 3 - 2 0 1 4 - 0 0 7 2 4 - 0 1 , q u e revocó l o s n u m e r a l e s 4°^ y 5°"^ d e l a 
p r o v i d e n c i a d e l 2 3 d e j u n i o d e 2 0 1 6 d e l J u z g a d o T e r c e r o 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e P e r e i r a , p a r a e n s u l u g a r , c o n d e n a r a 
l a U G P P a r e l i q u i d a r e n f a v o r d e l a señora C a r d o n a d e Gómez l a 
pensión d e jubilación e n l o s términos d e l a L e y e s 3 3 y 6 2 d e 1 9 8 5 y 
confirmó e n t o d o l o demás l o d e c i d i d o p o r e l j u e z d e c o n o c i m i e n t o . 

A título d e a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l solicitó: 

"PRIMERO: TUTELAR los derechos fundamentales a la igualdad, 
debido proceso, acceso a la administración de justicia y seguridad 
social de la señora NORA CARDONA DE GÓMEZ, violados con 
la providencia del 31 de agosto de 2017; proferida por el 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RISARALDA - SALA 
TERCERA DE DECISIÓN - por las razones expuestas en este 
libelo introductorio. 

SEGUNDO: como consecuencia de lo anterior, se DEJE SIN 
EFECTOS la providencia - Sentencia del 31 de agosto de 2017; 
proferida por el Tribunal Administrativo de Risaralda - Sala 
Tercera de decisión. 

TERCERO: Ordenar al TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE 
RISARALDA - SALA TERCERA DE DECISIÓN - que en el 
término prudencial de 15 días profiera nueva sentencia teniendo 
en cuenta la sentencia de la Corte Constitucional que tiene en 
cuenta la fecha de consolidación del derecho pensional la 
aplicación de las normas y jurisprudencia vigentes y las sentencia 
del Consejo de Estado sobre la liquidación de las pensiones de 
vejez teniendo en cuenta todos los factores devengados durante 
el último año de servicios"^. 

3 E l n u m e r a l 4°, d i s p u s o : "...Declarar que la señora NORA CARDONA DE GOMEZ tiene 
derecho a que se le liquide la pensión de vejez sustituida mediante la Resolución No. 12929 de 
1997, teniendo en cuenta todos los factores devengados por el señor HERNÁN GÓMEZ 
CARRASQUILLA (causante) en el último año de servicios, según lo expuesto en la parte motiva 
de esta decisión". 
4 E l n u m e r a l 5 " , resolvió: "...Ordenar a la UNIDAD ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE GESTION 
PENSIONAL Y CONTRIBUCIONES PARAFISCALES DE LA PROTECCION SOCIAL 'UGPP' 
que determine el valor de los descuentos por aportes debidamente actualizados respecto de los 
factores que se incluyen en la liquidación de la pensión de jubilación sustituida a la señora 
NORA CARDONA DE GÓMEZ y sobre los cuales no se haya realizado la deducción legal, que 
debe cancelarla demandante, según lo indicado previamente". 
5 F o l i o 3 3 d e l e x p e d i e n t e . 
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2. Hechos 

L a s o l i c i t u d d e a m p a r o s e fundamentó e n l o s s i g u i e n t e s h e c h o s q u e , 
a j u i c i o d e l a S a l a , s o n r e l e v a n t e s p a r a l a decisión q u e s e adoptará 
e n l a s e n t e n c i a : 

2.1. M e d i a n t e Resolución 0 0 1 8 6 0 d e l 9 d e m a y o d e 1 9 9 1 l a C a j a 
N a c i o n a l d e Previsión l e reconoció pensión d e jubilación a l señor 
Hernán Gómez C a r r a s q u i l l a , p o r h a b e r p r e s t a d o p o r 2 1 años, c i n c o 
m e s e s y 8 días s u s s e r v i c i o s e n d o s e n t i d a d e s públicas. 

2.2. E l señor Gómez C a r r a s q u i l l a solicitó a C A J A N A L l a 
reliquidación d e s u pensión t e n i e n d o e n c u e n t a e l último año d e 
s e r v i c i o s p r e s t a d o s a l a Registraduría N a c i o n a l d e l E s t a d o C i v i l , e s t o 
e s e n t r e e l 4 d e j u l i o d e 1 9 8 9 y e l 3 d e j u l i o d e 1 9 9 0 , a c c e d i e n d o 
m e d i a n t e Resolución 1 3 7 0 7 d e l 1 1 d e m a r z o d e 1 9 9 3 . 

2.3. P o r m u e r t e d e l señor Gómez C a r r a s q u i l l a , s e sustituyó e n f o r m a 
d e f i n i t i v a l a pensión a l a a c t o r a m e d i a n t e a c t o a d m i n i s t r a t i v o 1 2 9 2 9 
d e l 5 d e a g o s t o d e 1 9 9 7 e n u n 1 0 0 % . 

2.4. T e n i e n d o e n c u e n t a q u e m i e n t r a s e l señor Hernán Gómez 
C a r r a s q u i l l a e s t u v o c o n v i d a , n o s e l e i n c l u y e r o n l o s f a c t o r e s 
s a l a r i a l e s c o m o l a p r i m a d e n a v i d a d , l a p r i m a d e s e r v i c i o s , l a p r i m a 
d e v a c a c i o n e s y e l a u x i l i o d e alimentación d e v e n g a d o s p o r éste, 
e n t r e e l 4 d e j u l i o d e 1 9 8 9 y e l 3 d e j u l i o d e 1 9 9 0 , l a a c t o r a c o m o 
s u s t i t u t a p e n s i o n a l elevó petición p a r a q u e s e l e r e c o n o c i e r a n , 
s o l i c i t u d q u e f u e n e g a d a p o r l a U n i d a d d e Gestión P e n s i o n a l y 
C o n t r i b u c i o n e s P a r a f i s c a l e s U G P P p o r Resolución 0 5 0 7 0 5 d e l 3 1 d e 
o c t u b r e d e 2 0 1 3 ; decisión q u e f u e c o n f i r m a d a c o n a c t o 
a d m i n i s t r a t i v o 0 0 4 1 4 6 d e l 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 . 

2.5. C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r , l a accionante® demandó a l a 
U G P P e n acción d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , c o n e l 
f i n d e o b t e n e r l a anulación d e l o s a c t o s a d m i n i s t r a t i v o s c i t a d o s y 
c o m o c o n s e c u e n c i a , s e l e r e l i q u i d a r a l a pensión t e n i e n d o e n c u e n t a 

s L a a c c i o n a n t e señora N o r a C a r d o n a d e Gómez, e n c a l i d a d d e s u s t i t u t a p e n s i o n a l d e l señor 
Hernán Gómez C a r r a s q u i l l a , ejerció l a acción d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o c o n e l 
f i n d e q u e s e r e l i q u i d a r a l a pensión d e s u d i f u n t o e s p o s o c o n l a inclusión d e t o d o s l o s f a c t o r e s 
s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s e n e l último año d e s e r v i c i o s . 
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t o d o s l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s e n e l último año d e 

s e r v i c i o s . 

2.6. E n p r i m e r a i n s t a n c i a conoció e l J u z g a d o T e r c e r o A d m i n i s t r a t i v o 
d e l C i r c u i t o d e P e r e i r a , q u e e n s e n t e n c i a d e l 2 3 d e j u n i o d e 2 0 1 6 ^ , 
accedió a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a y ordenó l a reliquidación 
r e s p e c t i v a , d e c o n f o r m i d a d c o n l o p e d i d o p o r l a a c c i o n a n t e , a l 
c o n s i d e r a r q u e "...con base en el precedente del órgano de cierre, es 
acertado afirmar que la señora NORA CARDONA DE GÓMEZ tiene derecho a 
que se le ajuste la prestación en suma equivalente al 75% del promedio 
mensual obtenido durante el último año de servicios de su esposo HERNÁN 
GÓMEZ CARRASQUILLA, tomando en cuenta todos los factores devengados 
en dicho período. Para el Correspondiente cálculo, debe tenerse en cuenta que 
el último año de servicios del causante se cuenta desde el 4 de julio de 1989 
hasta el 3 de julio de 1990, según la Resolución 2600 de 1990 expedida por la 
Registraduría Nacional del Estado Civil (...)". 

2.7. I n c o n f o r m e c o n l a decisión a n t e r i o r , l a p a r t e d e m a n d a d a l a 
apeló, r e c u r s o d e l c u a l conoció e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
R i s a r a l d a , a u t o r i d a d j u d i c i a l q u e e n s e n t e n c i a d e l 3 1 d e a g o s t o d e 
2017® resolvió: 

"PRIMERO. REVÓCASE el numeral 4° y 5° de la sentencia del 23 de junio 
de 2016 proferida por el Juzgado Tercero Administrativo del Circuito de 
Pereira, de conformidad con lo expuesto en la parte motiva de este 
proveído. Y en su lugar se dispone: 

4. Como consecuencia de lo anterior y a título de restablecimiento del 
derecho, se condena a la Unidad Administrativa Especial de Gestión 
Pensional y Contribuciones Parafiscales de la Protección Social -
UGPP, a reliquidar en favor de la señora Nora Cardona de Gómez, la 
pensión de jubilación en los términos de la Ley 33 y 62 de 1985, 
equivalente al 75% del promedio de todo lo devengado por ésta y que 
haya sido efectivamente objeto de aportes al sistema de seguridad 
social en pensiones, durante el último año de servicios, desde el 4 de 
julio de 1989 hasta el 3 de julio de 1990, con efectos fiscales a partir del 
23 de octubre de 2010. 

SEGUNDO. CONFÍRMASE en los demás aspectos la sentencia proferida 
por el juez de conocimiento. (...)". 

E l T r i b u n a l a d u j o q u e d e a c u e r d o c o n l a evolución j u r i s p r u d e n c i a l 
q u e s o b r e e l p a r t i c u l a r s e h a v e n t i l a d o e n l a s A l t a s C o r t e s , y d e l a s 
p o s i c i o n e s disímiles q u e s e h a n p r e s e n t a d o , "...cobra relevancia jurídica 

^ F o l i o s 4 6 a 5 6 d e l e x p e d i e n t e . 
^ F o l i o s 3 7 a 4 4 d e l e x p e d i e n t e . 
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el precedente jurisprudencial vinculante que fue objeto en la sentencia de 

unificación SU-395 de 2017", q u e indicó q u e e l i n g r e s o b a s e d e 
liquidación n o e s u n a s p e c t o d e l a transición, l o q u e o b l i g a a d a r 
aplicación a l a s r e g l a s d e l régimen g e n e r a l s o b r e e s t e a s p e c t o . 
C o n c r e t a m e n t e e s a Corporación h a c o n s i d e r a d o : 

".. .de conformidad con lo decidido en las Sentencias C-168 de 1995 y C-258 
de 2013, a los beneficiarios del régimen de transición se les debe aplicar el 
ingreso base de liquidación (IBL) establecido en el artículo 21 y el inciso 3° 
del artículo 36 de la Ley 100 de 1993, es decir, el que corresponde al 
promedio de los salarios o rentas sobre los cuales ha cotizado el afiliado 
durante los diez años anteriores al reconocimiento pensional, debido a que 
es la interpretación normativa que mejor se ajusta a los principios 
constitucionales de equidad eficiencia y solidaridad del artículo 48 superior, 
a la cláusula de Estado Social de Derecho, y que evita los posibles casos de 
evasión y fraude al sistema. En ese contexto, resaltó que la liquidación de 
pensiones de regímenes especiales no puede incluir todos los factores 
salariales, en tanto solo deben incorporarse aquellos que sean directamente 
remunerativos del servicio sobre los cuales los beneficiarios hayan realizado 
los correspondientes aportes. Interpretación que, según pudo constatarse, 
ha sido reafirmada por la propia Corte Constitucional en las providencia T-
078 de 2014, A-326 de 2014, SU-230 de 2015, T-060 de 2016, SU-427 de 
2016 y SU-210de 2017, en las que se ha dejado en claro que el modo de 
promediar la base de liquidación no puede ser la estipulada en la legislación 
anterior, en razón a que el régimen de transición solo comprende los 
conceptos de edad, monto y semanas de cotización y excluye el ingreso 
base de liquidación". 

C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r , e l T r i b u n a l recogió e l c r i t e r i o q u e 
venía s i e n d o a p l i c a d o a l o s b e n e f i c i a r i o s d e l régimen d e transición 
e n e l s e n t i d o d e r e c o n o c e r l o s f a c t o r e s s o b r e l o s q u e e f e c t i v a m e n t e 
s e h a y a n r e a l i z a d o a p o r t e s a l s i s t e m a d e s e g u r i d a d s o c i a l e n 
p e n s i o n e s , d a n d o aplicación a l p r e c e d e n t e d e l a C o r t e 
C o n s t i t u c i o n a l . 

3. Fundamentos de la vulneración 

L a p a r t e a c t o r a consideró q u e l a s e n t e n c i a c u e s t i o n a d a incurrió e n 
d e f e c t o s u s t a n t i v o , p o r u n a interpretación errónea d e l a s L e y e s 3 3 y 
6 2 d e 1 9 8 5 p u e s l e d a u n a aplicación e n contravía d e l a 
Constitución Política. 

Agregó q u e n o podía a p l i c a r s e e n f o r m a r e t r o a c t i v a e l p r e c e d e n t e 
c o n t e n i d o e n l a s e n t e n c i a d e unificación d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 
S U - 3 9 5 d e 2 0 1 7 . 
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S o s t u v o q u e e l T r i b u n a l a c c i o n a d o desconoció e l p r e c e d e n t e d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o e s t a b l e c i d o e n l a s e n t e n c i a d e unificación d e l 4 
d e a g o s t o d e 2 0 1 0 , e x p e d i e n t e N o . 2 0 0 6 - 0 7 5 0 9 - 0 1 , e l c u a l definía, 
q u e l a s p e n s i o n e s r e g i d a s p o r l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 s e d e b e n l i q u i d a r 
c o n l a inclusión d e t o d o s l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s p o r e l 
t r a b a j a d o r d u r a n t e e l último año d e s e r v i c i o s . 

A j u i c i o d e l a a c t o r a , l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a n o podía a p l i c a r 
a l m i s m o t i e m p o l a s L e y e s 3 3 d e 1 9 8 5 y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , p u e s v u l n e r a 
e l p r i n c i p i e d e f a v o r a b i l i d a d i n t e r p r e t a t i v a . 

4. Trámite de la acción de tutela 

C o n a u t o d e l 1 5 d e d i c i e m b r e d e 2017®, e l d e s p a c h o p o n e n t e 
admitió l a s o l i c i t u d d e a m p a r o , ordenó n o t i f i c a r a l o s m a g i s t r a d o s d e l 
T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a l d a y a l a A g e n c i a N a c i o n a l d e 
D e f e n s a Jurídica d e l E s t a d o ; vinculó a l J u z g a d o T e r c e r o 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o J u d i c i a l d e P e r e i r a y a l a U n i d a d 
A d m i n i s t r a t i v a E s p e c i a l d e Gestión P e n s i o n a l y C o n t r i b u c i o n e s 
P a r a f i s c a l e s déla Protección S o c i a l - U G P P , c o m o t e r c e r o s c o n 
interés e n e l r e s u l t a d o d e l p r o c e s o . 

A d i c i o n a l m e n t e , s e declaró f u n d a d o e l i m p e d i m e n t o m a n i f e s t a d o p o r 
l a d o c t o r a S t e l l a J e a n n e t t e C a r v a j a l B a s t o , e n c o n s e c u e n c i a , quedó 
s e p a r a d a d e l c o n o c i m i e n t o d e l a p r e s e n t e acción d e t u t e l a . 

4.1 . Intervenciones 

R e a l i z a d a s l a s n o t i f i c a c i o n e s o r d e n a d a s , d e c o n f o r m i d a d c o n l a s 
c o n s t a n c i a s v i s i b l e s a f o l i o s 8 1 a 8 8 , s e p r e s e n t a r o n l a s s i g u i e n t e s 
i n t e r v e n c i o n e s . 

4.1.1. Tribunal Administrativo de Risaralda^® 

M e d i a n t e e s c r i t o r a d i c a d o p o r c o r r e o electrónico d e l 1 7 d e e n e r o d e 
2 0 1 8 , l a m a g i s t r a d a p o n e n t e d e l a s e n t e n c i a a t a c a d a manifestó q u e 
l a p r o v i d e n c i a c u e s t i o n a d a , n o s e fundamentó e n n o r m a s 

^ F o l i o s 7 9 y 8 0 d e l e x p e d i e n t e . 
°̂ F o l i o s 8 9 a 9 4 d e l e x p e d i e n t e . 



Acción d e t u t e l a - f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a 
A c c i o n a n t e : N o r a C a r d o n a d e Gómez 
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i n e x i s t e n t e s o i n c o n s t i t u c i o n a l e s , p o r e l c o n t r a r i o , s e sustentó e n l a 
interpretación e f e c t u a d a a p a r t i r d e u n e j e r c i c i o hermenéutico d e l 
artículo 3 6 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , b a j o p r e c i s a s o r i e n t a c i o n e s d a d a s 
p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a s e n t e n c i a C - 2 5 8 d e 7 d e m a y o d e 
2 0 0 7 , S U - 2 3 0 d e 2 0 1 5 ; S U - 4 2 7 d e l 1 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 6 y S U - 3 9 5 
d e 2 0 1 7 , d e l o c u a l s e c o n c l u y e q u e l a c i t a d a p r o v i d e n c i a observó 
l o s cánones c o n s t i t u c i o n a l e s , l e g a l e s y j u r i s p r u d e n c i a l e s s i n q u e 
p u e d a a r g u m e n t a r s e u n a i n d e b i d a interpretación d e l o s m i s m o s , 
c o m o l o p r e t e n d e l a p a r t e a c t o r a . 

Precisó q u e e n l a s e n t e n c i a c u e s t i o n a d a s e d i s p u s o q u e e l señor 
Gómez C a r r a s q u i l l a , c a u s a n t e , adquirió e l e s t a t u s d e p e n s i o n a d o y 
l e f u e r e c o n o c i d a s u pensión d e v e j e z , c o n a n t e r i o r i d a d a l 1° d e a b r i l 
d e 1 9 9 4 , p o r l o t a n t o s u situación p r e s t a c i o n a l s e h a l l a b a g o b e r n a d a 
p o r l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 y demás n o r m a s c o n c o r d a n t e s , e l l o a u n a d o a 
l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s y q u e e f e c t i v a m e n t e h a y a n s i d o 
o b j e t o d e l o s c o r r e s p o n d i e n t e s a p o r t e s . 

P o r último, manifestó t o t a l oposición a l a p r o s p e r i d a d d e l a t u t e l a , a l 
e s t i m a r q u e l a decisión a d o p t a d a e l 3 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 f u e 
d e b i d a m e n t e m o t i v a d a y s u s t e n t a d a d e c o n f o r m i d a d c o n l a s 
d i s p o s i c i o n e s n o r m a t i v a s v i g e n t e s , así c o m o c u e n t a c o n a r g u m e n t o s 
jurídicos s u f i c i e n t e s , l o q u e d e p a s o r e s t r i n g e e l d e b a t e e n s e d e d e 
t u t e l a , t o r n a n d o i m p r o c e d e n t e e s t e m e c a n i s m o , s o p r e t e x t o d e 
r e a b r i r e l d e b a t e s u r t i d o e n u n p r o c e s o j u d i c i a l , d o t a d o d e p l e n a s 
garantías. 

4.1.2. UGPP^^ 

C o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 1 9 d e e n e r o d e 2 0 1 8 e n l a o f i c i n a d e 
c o r r e s p o n d e n c i a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , e l S u b d i r e c t o r d e D e f e n s a 
J u d i c i a l P e n s i o n a l , solicitó q u e s e d e c l a r a r a l a i m p r o c e d e n c i a d e l a 
acción, p o r c u a n t o l a decisión a d o p t a d a p o r e l T r i b u n a l 
A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a l d a , n o incurrió e n vía d e h e c h o p o r 
d e s c o n o c i m i e n t o d e p r e c e d e n t e j u r i s p r u d e n c i a l . 

Manifestó q u e p a r a l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , e l 
señor Hernán Gómez C a r r a s q u i l l a , c o n t a b a c o n u n a o a m b a s 

" F o l i o s 9 5 a 9 7 y 9 9 A 1 2 5 d e l e x p e d i e n t e . 
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c o n d i c i o n e s e s t o e s , c o n más d e 4 0 años d e e d a d y más d e 1 5 años 
d e s e r v i c i o , encontrándose i n m e r s o b a j o e l régimen d e transición 
c o n t e m p l a d o e n e l artículo 3 6 r e f e r i d o , e n c u a n t o a l a e d a d , t i e m p o 
d e s e r v i c i o s y t a s a d e r e m p l a z o , s u régimen e s p e c i a l s e regía e n l a 
L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , s i n e m b a r g o p a r a l a liquidación d e l a prestación 
( I B L ) s u situación s e ceñía a l o d i s p u e s t o e n e l artículo 2 1 d e l a L e y 
1 0 0 d e 1 9 9 3 . 

Indicó q u e l a aplicación d e f a c t o r e s y b a s e d e liquidación según l o 
e s t a b l e c i d o e n e l i n c i s o 3° d e l artículo 3 6 d e l a l e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , s e 
debía h a c e r c o n e l p r o m e d i o d e l o d e v e n g a d o e n e l t i e m p o q u e l e 
h i c i e r a f a l t a a l a f i l i a d o p a r a c u m p l i r s u e s t a t u s p e n s i o n a l , d e l o s 
últimos 1 0 años o t o d o e l t i e m p o s i l e r e s u l t a más f a v o r a b l e t e n i e n d o 
e n c u e n t a l o s f a c t o r e s d i s p u e s t o e n e l D e c r e t o 1 1 5 8 d e 1 9 9 4 . 

Afirmó q u e l a n o r m a a r e g i r e n e l c a s o d e l a c t o r e r a l a L e y 3 3 d e 
1 9 8 5 e n l o q u e r e s p e c t a a e d a d , t i e m p o y m o n t o , p e r o p a r a e f e c t o s 
d e l i n g r e s o b a s e d e liquidación, s e debía a p l i c a r e l i n c i s o 3° d e l 
artículo 3 6 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 y f r e n t e a l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s 
e r a n l o s c o n t e n i d o s e e l D e c r e t o 1 1 5 8 d e 1 9 9 4 . 

5. Fallo impugnado 

L a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o dictó s e n t e n c i a e l 1 9 d e 
a b r i l d e 2 0 1 8 ^ ^ d i s p u s o : 

"1. Amparar los derechos fundamentales al debido proceso e igualdad de la 
señora Nora Cardona de Gómez. En consecuencia, 

2. Dejar sin efectos la sentencia de 31 de agosto de 2017, proferida por el 
Tribunal Administrativo de Risaralda, dentro del proceso de nulidad y 
restablecimiento del derecho radicado con No. 66001-33-33-003-2014-00724-
01 (P-1049-2016). 

3. Ordenar al Tribunal Administrativo de Risaralda que, dentro de los veinte 
(20) días siguientes a la ejecutoria de la presente providencia, profiera una 
nueva decisión en la que se tenga en cuenta las consideraciones hechas en 
la parte motiva de esta sentencia". 

Consideró l a Sección C u a r t a , q u e a p a r t i r d e l a s e n t e n c i a S U - 2 3 0 d e 
2 0 1 5 , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l cambió e l c r i t e r i o j u r i s p r u d e n c i a l q u e 
s e venía d e s a r r o l l a n d o y a h o r a e s t i m a q u e e l i n g r e s o b a s e d e 

12 F o l i o s 1 3 7 a 1 4 3 d e l e x p e d i e n t e . 
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l iquidación n o e s u n e l e m e n t o d e l régimen d e transición p r e v i s t o e n 
e l artículo 3 6 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , razón p o r l a q u e indicó q u e : 

".. se puede inferir que la Ley 33 de 1985, le es aplicable a la actora, no por 
ser beneficiaría del régimen de transición previsto en el inciso 2° del artículo 
36 de la Ley 100 de 1993 y las normas que han desarrollado ese régimen, 
sino porque adquirió su estatus antes del 1° de abril de 1994, es decir, antes 
de que entrara en vigencia la Ley 100 de 1993. 

La autoridad judicial accionada, fundó su decisión en lo previsto por la Corte 
Constitucional en la sentencia C-258 de 2013, SU-427 de 2016 y SU-395 de 
2017 (estas últimas reiteran el criterio fijado en la SU-230 de 2015). Sin 
embargo, advierte la Sala que ese precedente no es aplicable en el caso de 
la actora, pues esas providencias se profirieron en contexto del régimen de 
transición establecido en el artículo 36 de la Ley 100 de 1993 y como se 
indicó esa norma no es aplicable a la demandante, pues el causante, el 
señor Hernán Gómez Carrasquilla, adquirió su derecho pensional con 
anterioridad a la Ley 100 de 1993. 

De acuerdo con lo expuesto en apartes precedentes, en el presente caso 
existe violación a los derechos a la igualdad y al debido proceso por 
desconocimiento del precedente judicial y por la configuración de un defecto 
sustantivo por aplicación incorrecta de la norma". 

6. Impugnación 

6.1. La Magistrada Ponente del Tribunal Administrativo de 
Risaralda, m e d i a n t e c o r r e o electrónico d e l 2 5 d e a b r i l d e 2018^®, 
allegó e s c r i t o d e impugnación c o n t r a l a decisión d e p r i m e r a 
i n s t a n c i a , p a r a q u e s e r e v o c a r a y e n s u l u g a r s e d e c l a r e c o n p l e n o s 
e f e c t o s l a s e n t e n c i a d e s e g u n d a i n s t a n c i a p r o f e r i d a p o r e s e t r i b u n a l . 

C o n s i d e r a q u e e l f a l l o d e t u t e l a d e p r i m e r a i n s t a n c i a s e f u n d a m e n t a 
e n a p r e c i a c i o n e s d e l a s e n t e n c i a d e l T r i b u n a l q u e n o c o r r e s p o n d e n 
a l a s r a z o n e s d e l a m i s m a , así c o m o e n c r i t e r i o s d e valoración d e l 
p r e c e d e n t e q u e b i e n p e r m i t e n c o n c l u i r q u e l a p r o v i d e n c i a q u e s e 
d e j a s i n e f e c t o s e n s e d e d e t u t e l a , e s r e s p e t u o s a d e l p r e c e d e n t e 
j u r i s p r u d e n c i a l y c o n t i e n e u n j u i c i o s o análisis c o m p a r a t i v o d e l a s 
p o s t u r a s a s u m i d a s p o r e l H . C o n s e j o d e E s t a d o . 

Resaltó q u e e l T r i b u n a l recogió e l c r i t e r i o q u e venía s i e n d o a p l i c a d o 
a q u i e n e s pretendían l a reliquidación d e l a pensión, e n e l s e n t i d o d e 
r e c o n o c e r t o d o s l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s p o r e l 
p e n s i o n a d o s i n i m p o r t a r q u e s o b r e l o s m i s m o s n o s e h u b i e r e 

12 F o l i o s 1 4 9 a 1 5 1 d e l e x p e d i e n t e . 
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r e a l i z a d o a p o r t e s a l s i s t e m a d e s e g u r i d a d s o c i a l e n p e n s i o n e s , t a l 
c o m o l o desarrolló e l C o n s e j o d e E s t a d o e n l a p l u r i c i t a d a s e n t e n c i a 
d e unificación d e l 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 , d a n d o así, aplicación 
i n m e d i a t a a l p r e c e d e n t e e m i t i d o p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , c o m o 
i n t e r p r e t e a u t o r i z a d a e n e s t e t i p o d e a s u n t o s , p o r l o q u e e n 
aplicación d e l a m e n c i o n a d a s e n t e n c i a d e unificación S U - 3 9 5 d e 
2 0 1 7 , s e consideró q u e l a d e m a n d a n t e s o l o podía b e n e f i c i a r s e , e n 
e l t e m a d e f a c t o r e s s a l a r i a l e s p a r a e l cómputo d e s u pensión d e 
jubilación, d e l o s q u e h u b i e r e n s e r v i d o c o m o b a s e d e a p o r t e s a l 
s i s t e m a d e s e g u r i d a d s o c i a l e n p e n s i o n e s , e n c o n t r a n d o q u e , a l a l u z 
d e l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 , m o d i f i c a d o p o r e l artículo 1° d e l a L e y 6 2 d e l 
m i s m o año, l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e c o n s t i t u y e n l a b a s e d e 
liquidación p e n s i o n a l , y n o a l o s demás e m o l u m e n t o s c e r t i f i c a o s 
c o m o d e v e n g a d o s , p o r l o q u e resultó f o r z o s a l a r e v o c a t o r i a d e l 
r e c o n o c i m i e n t o e f e c t u a d o e n p r i m e r a i n s t a n c i a . 

6.2. Por s u parte, el Director Jurídico de la UGPP, m e d i a n t e 
c o r r e o electrónico d e l 2 7 d e a b r i l d e 2 0 1 8 ' " ' , impugnó l a s e n t e n c i a d e 
t u t e l a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p a r a q u e s e r e v o q u e y e n s u l u g a r s e 
d e c l a r e l a i m p r o c e d e n c i a d e l a acción. 

Señaló q u e n o c o m p a r t e l a decisión d e l a-quo, e n e l s e n t i d o d e l a 
protección d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s i n v o c a d o s p o r l a p a r t e 
a c t o r a , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a e x t i n t a C A J A N A L c o n l a 
Resolución N o . 1 3 7 0 7 d e l 1 1 d e m a r z o d e 1 9 9 3 , reliquidó u n a 
pensión d e jubilación p o r r e t i r o d e f i n i t i v o d e l s e r v i c i o e l e v a n d o l a 
cuantía d e l a m i s m a a l a s u m a d e $ 1 7 3 . 5 5 0 . 1 6 , e f e c t i v a a p a r t i r d e l 
5 d e j u l i o d e 1 9 9 0 , a p l i c a n d o e n s u t o t a l i d a d l a n o r m a q u e c o b i j a b a 
a l c a u s a n t e a l m o m e n t o d e a d q u i r i r e l e s t a t u s d e p e n s i o n a d o y l a 
c u a l e s t a b a v i g e n t e , c o m o l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 i n c l u y e n d o l a t o t a l i d a d 
d e l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s c o n s a g r a d o s e n l a L e y 6 2 d e 1 9 8 5 . 

Indicó q u e a l señor Gómez C a r r a s q u i l l a , adquirió s u e s t a t u s jurídico 
d e p e n s i o n a d o e l 1 7 d e e n e r o d e 1 9 8 7 , s e l e reconoció y reliquidó l a 
pensión d e jubilación d e c o n f o r m i d a d c o n l a s L e y e s 3 3 y 6 2 d e 
1 9 8 5 , e s d e c i r c o n 5 5 años d e e d a d , 2 0 años d e s e r v i c i o s y e l 7 5 % 
d e l p r o m e d i o s a l a r i a l d e l último año d e s e r v i c i o . 

F o l i o s 1 5 4 a 1 5 9 d e l e x p e d i e n t e . 
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Precisó q u e r e v i s a d o e l e x p e d i e n t e , s e o b s e r v a q u e n o e x i s t e 
f u n d a m e n t o c o n f o r m e a d e r e c h o n i n u e v o s e l e m e n t o s d e j u i c i o q u e 
h a g a n v a r i a r l a decisión t o m a d a m e d i a n t e l a resolución q u e reliquidó 
l a pensión d e l c a u s a n t e e n s u m o m e n t o y e n c o n s e c u e n c i a n o h a y a 
l u g a r a r e l i q u i d a r l a pensión d e l a a c t o r a . 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l a impugnación 
p r e s e n t a d a c o n t r a l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a p r o f e r i d a p o r l a 
Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
e s t a b l e c i d o e n l o s D e c r e t o s 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 
m o d i f i c a d o p o r e l D e c r e t o 1 9 8 3 d e 2 0 1 7 . 

2. Problema jurídico 

C o r r e s p o n d e a l a S a l a d e t e r m i n a r s i s e c o n f i r m a , m o d i f i c a o r e v o c a 
e l f a l l o d e l 1 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , e l c u a l accedió a l a m p a r o s o l i c i t a d o . 
Así, e l p r o b l e m a jurídico a r e s o l v e r e s : 

¿Vulneró e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a l d a , l o s d e r e c h o s 
i n v o c a d o s p o r l a señora N o r a C a r d o n a d e Gómez, c o n ocasión d e l a 
s e n t e n c i a d e l 3 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 ? 

P a r a r e s o l v e r e l i n t e r r o g a n t e p l a n t e a d o , s e analizarán l o s s i g u i e n t e s 
t e m a s : (i) c r i t e r i o d e l a Sección s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e 
t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l ; y (ií) análisis d e l c a s o c o n c r e t o . 

3. Procedencia excepcional de la acción de tutela contra 
providencia judicial 

L a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n f a l l o d e l 3 1 d e 
j u l i o d e 2012,^® unificó l a d i v e r s i d a d d e c r i t e r i o s q u e l a Corporación 
tenía s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s 

II. C O N S I D E R A C I O N E S DE L A S A L A 

12 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . E x p e d i e n t e N o . 2 0 0 9 -
0 1 3 2 8 - 0 1 . A c t o r a : N E R Y G E R M A N I A Á L V A R E Z B E L L O . C P . M A R I A E L I Z A B E T H G A R C Í A G O N Z Á L E Z . 
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j u d i c i a l e s , p o r c u a n t o l a s d i s t i n t a s S e c c i o n e s y l a m i s m a S a l a P l e n a 
habían a d o p t a d o p o s t u r a s d i v e r s a s s o b r e e l temaJ® 

Así, después d e u n r e c u e n t o d e l o s c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r c a d a 
Sección, decidió m o d i f i c a r l o s y u n i f i c a r l o s p a r a d e c l a r a r 
e x p r e s a m e n t e , e n l a p a r t e r e s o l u t i v a d e l a p r o v i d e n c i a , l a 
p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s J ^ 

S i n e m b a r g o , f u e i m p o r t a n t e p r e c i s a r b a j o qué parámetros 
procedería e s e e s t u d i o , p u e s l a s e n t e n c i a d e unificación 
s i m p l e m e n t e s e refirió a l o s "fijados hasta el momento 
jurisprudencialmente". 

A l e f e c t o , e n v i r t u d d e l a s e n t e n c i a d e unificación d e l 5 d e a g o s t o d e 
2 0 1 4 ^ ® , l a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , adoptó l o s 
c r i t e r i o s e x p u e s t o s p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a s e n t e n c i a C -
5 9 0 / 2 0 0 5 , M . P . J A I M E C Ó R D O B A T R I V I Ñ O , p a r a d e t e r m i n a r l a 
p r o c e d e n c i a d e l a acción c o n s t i t u c i o n a l c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l y 
reiteró q u e l a t u t e l a e s u n m e c a n i s m o r e s i d u a l y e x c e p c i o n a l p a r a l a 
protección d e d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , c o m o l o señala e l artículo 8 6 
C o n s t i t u c i o n a l , y , p o r e n d e , e l a m p a r o f r e n t e a d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s 
n o p u e d e s e r a j e n o a e s a s características. 

A p a r t i r d e e s a decisión, s e dejó e n c l a r o q u e l a acción d e t u t e l a s e 
p u e d e i n t e r p o n e r c o n t r a d e c i s i o n e s d e l a s A l t a s C o r t e s , 
específicamente, l a s d e l C o n s e j o d e E s t a d o , a u t o s o s e n t e n c i a s , 
q u e d e s c o n o z c a n d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , a s u n t o q u e e n c a d a 
c a s o deberá p r o b a r s e y , e n d o n d e e l a c t o r tendrá l a c a r g a d e 
a r g u m e n t a r l a s r a z o n e s d e l a violación. 
U S . C a s o concreto 
3. C a s o concreto 

E n l a p r e s e n t e s o l i c i t u d d e a m p a r o l a a c c i o n a n t e alegó, e n p r i m e r 
l u g a r q u e e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a l d a , e n l a s e n t e n c i a d e l 

12 E l r e c u e n t o d e e s o s c r i t e r i o s s e e n c u e n t r a e n l a s páginas 1 3 a 5 0 d e l f a l l o d e l a S a l a P l e n a 
a n t e s reseñada. 
12 S e d i j o e n l a m e n c i o n a d a s e n t e n c i a : "DECLÁRASE l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a 
c o n t r a p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o a f o l i o s 2 a 5 0 d e e s t a 
p r o v i d e n c i a " ( N e g r i l l a s d e n t r o d e l t e x t o ) . 
12 C o n s e j o d e E s t a d o . S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o . S e n t e n c i a d e l 5 d e a g o s t o 
d e 2 0 1 4 , E x p e d i e n t e N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 2 - 0 2 2 0 1 - 0 1 ( I J ) . A c t o r : A L P I N A P R O D U C T O S 
A L I M E N T I C I O S . C P . J O R G E O C T A V I O R A M I R E Z R A M I R E Z . 
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3 1 d e a g o s t o d e 2 0 1 7 , q u e revocó l o s n u m e r a l e s 4° y 5° d e l a 
p r o v i d e n c i a d e l 2 3 d e j u n i o d e 2 0 1 6 d e l J u z g a d o T e r c e r o 
A d m i n i s t r a t i v o d e l C i r c u i t o d e P e r e i r a , p a r a e n s u l u g a r , c o n d e n a r a 
l a U G P P a r e l i q u i d a r e n f a v o r d e l a señora C a r d o n a d e Gómez l a 
sustitución p e n s i o n a l d e jubilación e n l o s términos d e l a L e y e s 3 3 y 
6 2 d e 1 9 8 5 , incurrió e n d e f e c t o s u s t a n t i v o , p o r interpretación 
errónea d e e s t a s n o r m a s , t o d a v e z q u e d a u n a aplicación e n 
contravía d e l a Constitución Política. 

Así m i s m o n o podía a p l i c a r e n f o r m a r e t r o a c t i v a e l c o n t e n i d o e n l a 
s e n t e n c i a d e unificación d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l S U - 3 9 5 d e 2 0 1 7 ; 
máxime q u e n o t u v o e n c u e n t a e l p r e c e d e n t e d e l C o n s e j o d e E s t a d o 
d e l a Sección S e g u n d a e s t a b l e c i d o e n l a s e n t e n c i a d e unificación 
d e l 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 e x p e d i e n t e N o . 2 0 0 6 - 0 7 5 0 9 - 0 1 , e l c u a l 
definía, q u e l a s p e n s i o n e s r e g i d a s p o r l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 s e d e b e n 
l i q u i d a r c o n l a inclusión d e t o d o s l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s 
p o r e l t r a b a j a d o r d u r a n t e e l último año d e s e r v i c i o s . 

A j u i c i o d e l a c t o r , l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a n o podía a p l i c a r a l 
m i s m o t i e m p o l a s L e y e s 3 3 d e 1 9 8 5 y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , p u e s v u l n e r a e l 
p r i n c i p i o d e f a v o r a b i l i d a d i n t e r p r e t a t i v a . 

S e a d v i e r t e q u e c o m o e s t a Sala^® y a l o h a m e n c i o n a d o , s i b i e n e s 
c i e r t o q u e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a s s e n t e n c i a s C - 2 5 8 d e 2 0 1 3 , 
S U - 2 3 0 d e 2 0 1 5 y S U - 3 9 5 d e 2 0 1 7 , plasmó s u interpretación 
r e s p e c t o a l a aplicación d e l artículo 3 6 d e L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 y s u s 
i n c i s o s 2 y 3 , e s t o e s e l régimen d e transición e n m a t e r i a p e n s i o n a l , 
e n e l e x p e d i e n t e d e l p r o c e s o o r d i n a r i o s e demostró, q u e e s t e n o e s 
a p l i c a b l e a l c a s o c o n c r e t o . 

C o m o l o p u s o d e p r e s e n t e l a Sección C u a r t a e n e l f a l l o i m p u g n a d o , 
a l c a u s a n t e señor Gómez C a r r a s q u i l l a s e l e reconoció l e pensión 
m e d i a n t e l a Resolución N o . 1 8 6 0 d e l 9 d e m a y o d e 1 9 9 1 , e f e c t i v a a 
p a r t i r d e l 1° d e a g o s t o d e 1 9 8 9 , c o n d i c i o n a d a a d e m o s t r a r e l r e t i r o 
d e f i n i t i v o d e l s e r v i c i o p a r a s u d i s f r u t e , e s d e c i r a n t e s d e q u e e n t r a r a 
e n v i g e n c i a l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , así l a prestación económica f u e 
r e c o n o c i d a c o n b a s e e n l o p r e v i s t o e n l a s L e y e s 3 3 y 6 2 d e 1 9 8 5 . 

2̂ C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , s e n t e n c i a d e 1° 
d e f e b r e r o d e 2 0 1 8 , C P . L u c y J e a n n e t t e Bermúdez Bermúdez, radicación número 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 -
0 0 0 - 2 0 1 7 - 0 1 0 8 3 - 0 1 . 
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E n e s t e o r d e n l a pensión f u e r e c o n o c i d a n o c o n f u n d a m e n t o e n e l 
régimen d e transición d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 , s i n o c o n l a n o r m a 
a n t e r i o r a e l l a , p o r t a n t o n o e s d a b l e r e s o l v e r l a litis c o n l a s r e g l a s 
e s t a b l e c i d a s p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l r e s p e c t o a l artículo 3 6 d e 
d i c h a n o r m a t i v a , c o m o l o h i z o e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 
R i s a r a l d a . 

P o r t a n t o , s e h a c e n e c e s a r i o r e c u r r i r a l o e s t a b l e c i d o p o r l a 
j u r i s p r u d e n c i a r e s p e c t o a l a n o r m a q u e fundamentó e l 
r e c o n o c i m i e n t o p e n s i o n a l , e s t o e s , l a L e y 3 3 d e 1 9 8 5 y a l 
p r e c e d e n t e f i j a d o p o r l a Sección S e g u n d a d e e s t a Corporación e n l a 
s e n t e n c i a d e unificación p r o f e r i d a e l 4 d e a g o s t o d e l 2 0 1 0 d e n t r o d e l 
e x p e d i e n t e N o . 2 5 0 0 0 - 2 3 - 2 5 - 0 0 0 - 2 0 0 6 - 0 7 5 0 9 - 0 1 , C P . Víctor 
H e r n a n d o A l v a r a d o Ardila^®, e n e l q u e s e estudió l a s o l i c i t u d d e 
reliquidación p e n s i o n a l c o n l a inclusión d e l a t o t a l i d a d d e l o s 
f a c t o r e s s a l a r i a l e s d e v e n g a d o s e n e l último año d e s e r v i c i o , 
c u e s t i o n a m i e n t o q u e g u a r d a relación c o n e l d e l a s e n t e n c i a 
r e p r o c h a d a , e n l o q u e r e s p e c t a a l o s f a c t o r e s s a l a r i a l e s q u e n o s o n 
t a x a t i v o s y a l d e s c u e n t o q u e s e d e b e o r d e n a r f r e n t e a l o s q u e n o 
f u e r o n o b j e t o d e a p o r t e . 

L a Sección S e g u n d a d e l C o n s e j o d e E s t a d o explicó, e n l a c i t a d a 
s e n t e n c i a d e l 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 0 , q u e d e s a t a r l a c o n t r o v e r s i a 
suponía e s t u d i a r e l régimen d e transición d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 y e l 
régimen p e n s i o n a l a p l i c a b l e a l c a s o e n c o n c r e t o , c o n t e x t o e n e l q u e 
concluyó q u e l a situación d e l d e m a n d a n t e e s t a b a r e g i d a p o r l a L e y 
3 3 d e 1 9 8 5 , situación q u e s e a s e m e j a a l a d e l a t u t e l a n t e , e n c u a n t o , 
e l c a u s a n t e señor Gómez Castrillón cumplió t o d o s l o s r e q u i s i t o s 
p a r a a c c e d e r a d i c h a prestación económica b a j o l o s p r e s u p u e s t o s 
e x i g i d o s e n e s t a última y a n t e s d e l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e a q u e l l a , 
a l señalar: 

«Como ha quedado expuesto, la norma jurídica anterior a la Ley 100 
de 1993 aplicable en el sub júdice, para establecer el monto del 
derecho pensional del actor, e s l a L e v 3 3 d e 1985».^^ 

2°Reiterado, e i s e n t e n c i a también d e unificación p o r d i c h a Sección, e l 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 6 , 
d e n t r o d e l e x p e d i e n t e N o . 2 5 0 0 0 - 2 3 - 4 2 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 1 5 4 1 - 0 1 , C . P . Germán A r e n a s M o n s a l v e . 
21 Énfasis p r o p i o . 
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Así, l a Sección S e g u n d a unificó s u j u r i s p r u d e n c i a e n l a m a t e r i a y 
concluyó q u e "...la Ley 33 de 1985 no indica en forma taxativa los factores 
salariales que conforman la base de liquidación pensional, sino que los mismos 
están simplemente enunciados y no impiden la inclusión de otros conceptos 
devengados por el trabajador durante el último año de prestación de servicios", 
l o q u e s i g n i f i c a q u e s i n o h a n s i d o o b j e t o d e d e s c u e n t o , e l l o n o d a 
l u g a r a s u exclusión, s i n o q u e a l m o m e n t o d e l r e c o n o c i m i e n t o , l a 
e n t i d a d d e previsión s o c i a l p u e d e e f e c t u a r l o s d e s c u e n t o s 
p e r t i n e n t e s . 

A l p r e c e d e r s e d e l a a n t e r i o r m a n e r a a l m o m e n t o d e o r d e n a r e l 
r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o e l j u e z está s a l v a g u a r d a n d o l a 
s o s t e n i b i l i d a d f i n a n c i e r a d e l S i s t e m a G e n e r a l P e n s i o n a l , c o m o l o 
d i s p u s o e l j u e z d e t u t e l a e n e l f a l l o d e p r i m e r a i n s t a n c i a , c o n 
f u n d a m e n t o e n e l p r e c e d e n t e j u d i c i a l c o n e l c u a l s e debía r e s o l v e r e l 
c a s o c o n c r e t o , e s t o e s e l d e l C o n s e j o d e E s t a d o , p u e s c o m o s e h a 
i n d i c a d o e n e l p r e s e n t e c a s o n o e r a n a p l i c a b l e s l a s r e g l a s f i j a d a s 
p o r l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l s o b r e e l artículo 3 6 d e l a L e y 1 0 0 d e 
1 9 9 3 , e l l o p o r c u a n d o e l d e r e c h o p e n s i o n a l s e causó c o n 
a n t e r i o r i d a d a l a e x i s t e n c i a jurídica d e l a a n t e r i o r n o r m a t i v i d a d . 

E n v i s t a d e l o s a n t e r i o r e s a r g u m e n t o s , p a r a l a S a l a l o s m o t i v o s d e 
i n c o n f o r m i d a d p l a s m a d o s e n l o s e s c r i t o s d e impugnación n o están 
l l a m a d o s a p r o s p e r a r , m o t i v o p o r e l c u a l , s e confirmará l a s e n t e n c i a 
i m p u g n a d a d e l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a Sección Q u i n t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , 
a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e l a República y p o r a u t o r i d a d d e 
l a l e y , 

F A L L A : 

PR IMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a d e l 1 9 d e a b r i l d e 2 0 1 8 , 
p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , q u e amparó 
l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o e i g u a l d a d d e l a 
señora N o r a C a r d o n a d e Gómez, p o r l a s r a z o n e s a n o t a d a s e n l a 
p a r t e m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

S E G U N D O : NOTIFICAR a l a s p a r t e s y a l o s i n t e r v i n i e n t e s e n l a 
f o r m a p r e v i s t a e n e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 
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T E R C E R O : REMITIR e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e c o n s t i t u c i o n a l p a r a s u 
e v e n t u a l revisión, d e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a l a 
e j e c u t o r i a d e e s t a p r o v i d e n c i a , p r e v i o envío d e c o p i a d e l a m i s m a a l 
t r i b u n a l d e o r i g e n . 

NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

t o c i o A R A U J O ONAT 
Presidente 

J E A N N E f f E BERMÚDEZ B E 
Consejera 

UDEZ 
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